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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
qþ

JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÀO DE RECURSO ADMINISTRATIVO, REFERENTE AO

PREGÃO ELETRONICO DE NO 2021.06.24.01, QUE TEVE POR OBJETO REGISTRO DE

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÖES DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CISTERNAS E CAIXA
DÁGUA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO

MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE.

A empresa EQUILIBRIUM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 13.020.3441000',-04 requer a reconsideraÇão desta douta Pregoeira quanto a sua

desclassificação, por ter descumprindo o item 6.5.2 haja vista a mesma ter atendido as regras

editalícias.

Aberto o prazo das contrarrazöes, nada foi apresentado

É o resumo da demanda, seguimos para a análise

t DOS FATOS

lnconformada com o resultado da licitaçäo em epígrafe a empresa EQUILIBRIUM

SERVIÇOS DE DEDETIZAçAO LTDA interpôs recurso administrativo in verbis:

()
A recorrente participou do certame em tela, onde ofertou a
proposta mais vantajosa e consagrou-se vencedora. Todavia, fora

inabilitada por supostamente descumprir o item 6.5.2 do Edital, em

um ato reiterado de ilegalidade por parte do honroso Órgåo licitante.

Deste modo, nåo resta dúvida que a omissäo do edital vem

acarretando prejuízos a empresa licitante, pois a mesma

apresentou responsável técnico conforme os ditames legais, näo

podendo a mesma ser inabilitada, como será amplamente

demonstrado.

Analisando os argumentos apresentados pela empresa Recorrente, cumpre destacar

que não merecem acolhimento, conforme se passa a demonstrar.

DA ANALISE DO RECURSO

Como é sabido, a AdministraÇäo, na consecução de seus atos, sempre o faz em

detrimento do fim público, para tanto, observa com apreÇo e total submissão os principios

norteadores e basilares de todas as Licitações Públicas por ela patrocinada.

Sabe-se que no tocante ao princípio da vinculaçäo ao instrumento convocatÓrio, o

edital é a lei interna da licitação , como ensina o ilustre doutrinador Hely Lopes Meireles:
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Portanto, estando a Administração vinculada aos termos do edital, não se pode exigir

aos licitantes juntarem documentos näo previstos no instrumento convocatório ou deixar de

atender as exigências nele contido.

No que concerne à vinculação às cláusulas do edital, e o tratamento isonômico que

deve ser deferido aos licitantes, estabelece o art. 3o da Lei n' 8.666/93:

Art. 3o A licitaçåo destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleçåo da proposta mais vantajosa

para a administraçäo e a promoçäo do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princÍpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes säo correlatos,

E ainda ao princípio da isonomia, bem como da legalidade, previstos no artigo 3' da

lei n' 8.666/93, não há como privileg¡ar uma licitante em detrimento das outras, vez que o objeto

e suas especificaçöes exigidos no edital foram amplamente divulgados, bem como contém

disposiçoes claras e objetivas.

Vejamos o entendimento dos nossos Tribunais acerca da matéria ora discutida

DTRETTO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇ4.

LrcrTAÇÄo. PRINCíP|O

DA VTNCULAÇAO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓnlO. Por

força do princípio da vinculaçäo do instrumento convocatório (art.

41 da Lei n. 8.666 /93), nåo pode a Administraçåo deixar de cumprir

as normas constantes no edital de licitaçåo, nem o particular se

abster de atender às exigências ali estabelecidas (...) (Processo: Al

70056903388 RS; Relator: Joåo Barcelos de Souza Júnior;

Julgamento'. 0411212013', Órgåo Julgador: 2a Câmara Cível;

Publicaçäo: 101 1212013) (grifou-se)

No campo das licitações, estes princípios importam, principalmente, para que o

administrador observe as regras que a lei e o instrumento convocatório traçaram para o

procedimento, tratando-se, pois, de verdadeira garantia ao administrado na medida em que

A vinculaçäo ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem

compreenderia que a AdministraÇåo fixasse no edital a forma e 0
modo de participaçäo dos licitantes e no decorrer do procedimento

ou na realizaçäo do julgamento se afastasse do estabelecido, ou

admitisse a documentaçåo e propostas em desacordo com o

solicitado.
O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus

termos tanto os licitantes como a Administraçåo que o expediu".

sejam evitados subjetivismos e preferências
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Portanto, o Edital é elaborado no intuito de que todos os licitantes sejam trat

forma igualitária, sem predileÇöes. Ao elaborar as cláusulas que nortearão o julgame
a de

nto fv
propostas e a escolha mais vantajosa, a AdministraÇäo pauta-se em critérios objetivos, näo

dando margem a possÍveis preferências.

Assim sendo a Comissão de Pregão não pode analisar o objeto descrito sem

observar as regras contidas no instrumento convocatório e em homenagem ao princípio da

autotutela, sabe-se que a Administraçäo pode anular ou revogar seus atos quando ilegais ou

contrários à conveniência ou oportunidade administrativa, respectivamente,

Ësse princípio referido possui previsäo em duas súmulas do STF, a 346, que

estabelece que "A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus prÓprios atos", e

473, que dispöe o seguinte:

Súmula no 473'.

A AdministraÇåo pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque deles näo se originam direitos;

ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,

a apreciaçåo judicial.

Desta feita, percebe-se que houve um erro no tocante a desclassificaÇão da

empresa EQUILIBRIUM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO LTDA, haja vista que o documento

referente ao item 6..5.2 foi atendido com a apresentação do CRQ.

Assim sendo a Comissão de Pregão näo pode analisar o objeto descrito no Edital de

maneira a retirar/inovar as cláusulas contidas no instrumento convocatório, pois desse modo à

Administraçäo Pública estaria deixando de se vincular ao disposto no Edital, julgando a partir de

criterios que foram, na realidade sugeridos pelos próprios licitantes da maneira que lhe seja

mais conveniente, ferindo a ampliação da disputa entre os interessados e o princípio da

tsonomta

Ante o exposto, estamos convictos de que o recurso apresentado deve ser

JULGADO PROCEDENTE, alterando o resultado do item para classificar a empresa

EQU|L|BRIUM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO LTDA, em obediência aos princÍpios da

igualdade, da legalidade e da vinculaçäo ao instrumento convocatório.

Caucaia/CE, 02 de agosto de 2021

MARIA EON MIRANDA SERPA
PREGOEIRA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE


